
INDICAÇÃO Nº 
2759
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a ser investido na área de Assistência Social do município de Palmital.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Especial da Prefeita e do Vereador de Palmital, Senhora Ismênia Mendes Moraes e Senhor Antonio Alexandre Batista, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para investimentos na área de assistência social da cidade supracitada.

Informo que o recurso solicitado será injetado em programas, projetos e benefícios em prol aos munícipes, com focos nos mais carentes.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a melhoria no atendimento aos cidadãos do município de Palmital.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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